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    EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º001/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2261/2021 

ID TCES N.º 2022.073L0200001.01.0002 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, com sede na Avenida Florentino Avidos, n.º 40, Centro, 

Viana - Espírito Santo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.427.277/0001-51, por intermédio de 

seu presidente JOILSON BROEDEL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, nos termos do art. 22, inciso II e §2º 

da Lei 8.666/93 e suas alterações, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL objetivando a 

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de assessoria de 

comunicação, para desenvolver as referidas atividades junto à Câmara Municipal de Viana/ES, 

trabalhando de forma integrada o relacionamento com a imprensa local, nacional, mídias 

sociais e a produção de conteúdo, conforme especificações do Anexo I, deste edital. O 

presente certame ocorrerá nos termos da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, inclusive 

subsidiariamente, nos Princípios Gerais do Direito, bem como pelas condições estabelecidas 

no presente Edital e seus anexos. 

1 DA ABERTURA        

1.1 No dia, horário e local abaixo indicados se fará a abertura do certame: 

DATA: 29 de março de 2022 
HORA: 10h 
LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Viana 
 

 
1.2 Não será concedido prazo superior a quinze dias, a contar da publicação do aviso deste 

edital, para o recebimento das propostas de preços e dos documentos de habilitação.  

1.3 As propostas serão recebidas até 09:30 do dia 29 de março de 2022. 

 

2 DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de assessoria de comunicação, produção de conteúdo jornalístico e 

desenvolvimento de veículo de comunicação institucional para desenvolver as referidas 

atividades junto à Câmara Municipal de Viana/ES, trabalhando de forma integrada o 

relacionamento com a imprensa local, nacional, mídias sociais e a produção de conteúdo, em 

conformidade com as necessidades do órgão, conforme especificações e detalhamentos 

descritos no ANEXO I -Termo de Referência - deste Edital. 

3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão 

na atividade 001001.0103100012.019 - Manutenção das Atividades Administrativas e Suporte 
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Operacional do Legislativo, Elemento Despesa 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica, do orçamento da Câmara Municipal de Viana (CMV) para o exercício de 2022. 

4 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Tomada de Preços quaisquer interessados, que na fase inicial de 

habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste 

Edital e seus Anexos para a execução de seu objeto. 

4.2. As empresas poderão encaminhar à Câmara Municipal de Viana seus envelopes via 

correios ou por outra forma de entrega, sob sua inteira responsabilidade, endereçados à CPL, 

não se fazendo representar no ato de abertura dos envelopes. Esta ausência não inabilitará a 

licitante, mas obstará a licitante de se manifestar e responder pela mesma no ato da(s) sessão 

(ões) de abertura e julgamento. 

4.3 Não poderão participar desta licitação: 

4.5.1 Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação; 

4.5.2 Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

4.5.3 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos Licitantes declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.5.3 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum; 

4.5.4 Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

4.5.5 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

4.5.5 Empresa que tenha como gerente, acionista, controlador ou responsável técnico 

servidor público municipal de Viana; 

4.5.6. Empresas que possuam dualidade de cotistas e/ou acionistas quer majoritários ou 

minoritários.  

4.5.6.1 Na hipótese de ocorrer a participação tal qual acima referido será 

automaticamente inabilitada a empresa mais recentemente constituída. 
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4.5.7.  Empresa que incorrer em outros impedimentos previstos em Lei. 

 

5 DO CREDENCIAMENTO  

5.1.3.1. No dia, hora e local estipulados para a abertura da sessão no preâmbulo deste Edital, 

os representantes dos proponentes deverão apresentar para identificação junto a Presidente 

da CPL:  

5.1.3.1.1 Em caso do representante ser o proprietário, sócio, dirigente ou pessoa de 

condição assemelhada:  

 Cópia autenticada do estatuto/contrato social (no qual estejam expressos os seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em nome daquela);   

 Cópia autenticada do documento de identidade; 

Observação: A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor desta Casa. Devendo 

para tanto procurar a instituição com antecedência. 

Observação 2: Não será realizado o procedimento acima no dia marcado para a sessão 

pública. 

5.1.3.1.2 Em caso de representante da proponente:  

 Instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida 

(conforme Anexo III);  

 Cópia autenticada do estatuto/contrato social (documento que comprove que o 

procurado ou signatário do credenciamento possui poderes expressos para firmar 

procuração);   

 Cópia autenticada do documento de identidade do proprietário da empresa e do 

credenciado;  

5.1.3.2. Será admitida a representação de interessados até 10 (dez) minutos antes da abertura 

dos envelopes da Habilitação e da Proposta de Preços.  

5.1.3.3. No presente processo licitatório, somente poderá se manifestar, em nome da licitante, 

a pessoa por ela outorgada/procurada ou credenciada.  

5.1.3.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 

empresa junto à Comissão Permanente de Licitação, sob pena de indeferimento do 

credenciamento para ambas.  

5.1.3.5. A falta de apresentação ou incorreção da procuração não inabilitará a licitante, mas 

obstará o representante de se manifestar e responder pela mesma.  
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5.2. A fim de facilitar o exame da documentação, solicita-se aos licitantes que apresentem seus 

documentos na ordem em que estão listados neste edital, devidamente numerados por 

páginas.  

5.3. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das licitantes 

e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Sra. Presidente receberá dos representantes, 

procuradores portando a devida documentação exigida em mãos e, tendo já protocolado junto 

à CPL os envelopes de Habilitação e de Proposta de Preços, devidamente fechados, e em 

seguida irá registrar em ata a presença dos participantes e presentes ao ato.  

5.4. Declarada a abertura da sessão pela Presidente, após a verificação do cumprimento das 

etapas obrigatórias de entrega de envelopes, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes.  

5.5. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte 

para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos e reproduzidos neste edital, 

deverão apresentar declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, § 4º da LC 123/06, e de que se enquadra na 

condição de ME/EPP conforme o Anexo IV deste Edital.  

OBS: Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser entregues a senhora 

Presidente da CPL fora dos envelopes, no início da sessão de abertura. A entrega de cópias 

autenticadas dos documentos no ato de credenciamento, torna facultativa a apresentação dos 

mesmos novamente no envelope 001 - da Habilitação. 

6 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1 ESCLARECIMENTOS 

6.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 

de forma escrita a Comissão Permanente de Licitação, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico no endereço: 

licitação@viana.es.leg.br 

6.1.2. A CPL responderá aos pedidos formais de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos formais serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

6.2 IMPUGNAÇÃO 

6.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste edital, até cinco dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, nos termos do artigo 41 da Lei 

8.666/93. 
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6.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a CPL decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação, em prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

6.2.3.  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 

dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 

propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as 

falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso 

6.2.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

6.2.5. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes. 

6.2.6. Os pedidos de impugnação deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, 

com mandato Procuratório, autenticados em Cartório, por Tabelião de Notas ou por 

oficiais do Registro Civil das pessoas naturais competentes, ou em publicação no órgão 

da imprensa na forma da Lei, para representar a empresa recorrente, com a devida 

qualificação da empresa e do representante legal.  

6.2.7. Os pedidos de impugnação interpostos fora do prazo ou em desacordo com as 

regras deste Edital e da Legislação pertinente não serão reconhecidos. 

7 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA  

7.1. Encerrada a etapa de credenciamento das empresas concorrentes, proceder-se-á ao 

recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e das propostas em 

invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os 

seguintes dizeres em sua face externa: 

ENVELOPE A  
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº. 001/2022 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ  

CARIMBO E RUBRICA 
 
 

ENVELOPE B  
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº. 001/2022 

PROPOSTA DE PREÇOS  
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ  

CARIMBO E RUBRICA 
 

8 DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 
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8.1. Os valores globais do item para a presente contratação, respeitadas as características do 

objeto pretendido, foram obtidos através do menor preço obtido na pesquisa de mercado dos 

orçamentos colhidos, que representam o preço de mercado praticado. Para fins de 

classificação das Propostas, levar-se-á em conta o valor global mensal e anual máximo destas.  

8.2. O valor mensal máximo estimado é de R$ 19.666,67 (dezenove mil, seiscentos e 

sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

8.3. O valor anual estimado é de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais), sendo 

este o valor máximo aceitável na proposta de preço. 

8.4 A presente contratação será efetuada através de licitação, na modalidade Tomada de 

Preços, do tipo menor preço global anual. 

8.5. Cabe ressaltar que tais valores máximos servem como limite às Licitantes para a 

formulação das propostas, não constituindo, entretanto, qualquer compromisso futuro, que 

somente restará concretizado com a assinatura do competente Contrato. 

8.6 No preço proposto deverão estar computadas todas as despesas com mão de obra, 

transporte, fretes, fornecimento de serviços, materiais e ferramentas necessárias, bem como 

todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e outras despesas 

que, embora não constem expressamente no Termo de Referência, sejam de responsabilidade 

da empresa, por serem indispensáveis à perfeita execução do objeto contratual. 

8.7 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com ate dois dígitos decimais. 

9  DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – DO ENVELOPE A  

9.1. Para a habilitação será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:  

I - à habilitação jurídica; 

II – à regularidade fiscal e trabalhista; 

III - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à qualificação técnica; 

V - Às declarações constantes no Anexo III; 

9.2. Para fins do disposto no item 9.1, os licitantes deverão apresentar os seguintes 

documentos:  

9.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

(a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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(b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

(c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

(d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente. 

9.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro do período de validade.  

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal do Domicílio Sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá 

ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério 

do Trabalho, conforme artigo 5º, parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421, de 12 de 

setembro de 2014. 

9.2.2.1 Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas, não se exige comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para 

fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas 

as seguintes regras:  

a) A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que apresentem alguma restrição;  

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa;  

file:///C:/Users/CMV-VIANA/Downloads/www.tst.jus.br/certidao
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c) O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 

Pública, ser prorrogado por igual período;  

d) Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar 

à Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do 

crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código 

Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão;  

e) Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) 

dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo 

anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal e 

trabalhista;  

f) O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 

Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela 

licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão;  

g) A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas 

contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 

devidamente registrados nos órgãos competentes na forma da Lei, já exigíveis, 

certificados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

competente, contendo Termo de Abertura e Termo de Encerramento extraídos do 

Livro Diário, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser 

atualizados por índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e 

Balanços provisórios; 

 

a.1) Compreende-se como demonstrações contábeis: 

a.1.1) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de 

Balanço, na forma da Lei 6.404/76, cópias da publicação de: 

a.1.1.1) Balanço Patrimonial; 

a.1.1.2) Demonstração do Resultado do Exercício; 

a.1.1.3) Demonstração dos Fluxos de Caixa. A companhia fechada com 

patrimônio líquido, na data do balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois 
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milhões de reais) não será obrigada à apresentação da demonstração dos 

fluxos de caixa. 

a.1.1.4) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido oua 

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; 

a.1.1.5) Notas Explicativas do Balanço Patrimonial. 

a.1.2) Para outras empresas: 

a.1.2.1) Balanço patrimonial registrado na Junta Comercial; 

a.1.2.2) Demonstração do resultado do exercício. 

a.1.2.3) Cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, 

devidamente registrado na Junta Comercial. 

b) Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no Balanço Patrimonial, os 

seguintes índices: Índice de Liquidez Geral - ILG, Índice de Solvência Geral – ISG e 

Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou maior que 1,00 (um), nos moldes do Anexo V 

deste Edital, devidamente assinado pelo representante legal e pelo Contador da 

licitante. 

c) Os licitantes que apresentarem resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices 

referidos ACIMA, deverão comprovar patrimônio líquido, igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado do edital, de acordo com o §§2º e 3º do artigo 31 da Lei 

8.666/93, como exigência imprescindível para sua habilitação. 

d) A comprovação dos índices referidos no item 9.2.3, alínea “b”, bem como do 

patrimônio líquido aludido no item 9.2.3, alínea “c” deverão se basear nas informações 

constantes nos documentos listados no item 9.2.3, alínea “a” deste, constituindo 

obrigação exclusiva do licitante a apresentação dos cálculos de forma objetiva, sob 

pena de inabilitação (conforme Anexo V). 

e) As empresas recém-constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que 

ainda não tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura 

e/ou Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 

patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, devidamente registrados na 

Junta Comercial. 

f) Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não se encontra em processo de 

dissolução, fusão, cisão ou incorporação. 

g) Certidão Negativa de Pedidos de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo (s) Distribuidor(es) da sede da empresa, observando-se a consulta a 

todos eles, em caso de mais de um, e, expedida há menos de 60 (sessenta) dias 

contados da data prevista para o Tomada de Preços, quando outro prazo de validade 



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

10 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

FOLHA N.º __________ 

 

não estiver expresso no documento, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 

8.666/93. 

9.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, devidamente 

assinado, carimbado e em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante tenha prestado, a contento e sem 

restrição, serviços iguais ou com características semelhantes e compatíveis com o 

objeto desta Licitação. 

9.2.5 DECLARAÇÕES (ANEXO III) 

a) Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação e veracidade; 

b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

c) Declaração cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

d) Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 

com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a administração 

pública das 3 (três) esferas do governo. 

9.2.5.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias 

contados a partir da data de emissão. 

9.2.5.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015. 

10. ENVELOPE "A" – DO PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO  

10.1.  No dia marcado neste edital os envelopes serão abertos com chamada das empresas e 

anotação em ata dos representantes dos licitantes presentes. Os envelopes "A" contendo os 

documentos de habilitação serão abertos e o seu conteúdo será rubricado pelos membros da 

CPL e pelos licitantes presentes;  

10.2. A CPL examinará os documentos constantes dos envelopes "A", julgando liminarmente 

inabilitados os proponentes cujos documentos não atendam ao estabelecido no edital, 

devolvendo-lhes, fechados, os envelopes "B", desde que não haja recurso ou após a 

denegação deste;  

10.3. Não havendo inabilitação de qualquer proponente, a reunião de abertura dos envelopes 

"B" poderá ser realizada no mesmo dia. Caso tal não ocorra, a CPL estabelecerá o dia, hora e 

local da nova reunião;  
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10.4. Havendo inabilitação de alguma proponente, poderão ser adotados dois procedimentos:  

10.4.1. Estando ausente representante de alguma licitante, a sessão será suspensa 

para cumprimento do prazo recursal, conforme previsto neste Edital.  

10.4.1.1. Neste caso, se houver desistência expressa e formal do licitante, de interpor 

recurso, a sessão poderá prosseguir, fazendo-se registrar o fato em ATA da sessão e 

proceder-se-á a devolução do envelope “B”, fechado, contra recibo ou via “AR”.  

10.4.2. A licitante que se dispuser e, apresentar recurso, oportunidade em que serão 

observados os procedimentos do ITEM 13 deste Edital.  

10.4.3. Esgotados os procedimentos recursais e persistindo a inabilitação, a firma inabilitada 

terá sua respectiva proposta constante no envelope “B”, devolvida devidamente lacrada, contra 

recibo. 

OBS. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada.  

10.5. A abertura de todos os envelopes será realizada no local definido neste edital, sendo 

lavrada ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e todos os membros da 

comissão, ficando os documentos a disposição dos licitantes para exame.  

10.6. É facultado à CPL, em qualquer fase, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, não sendo aceita a inclusão de qualquer documento 

ou informação após a hora prevista para recebimento dos envelopes. Poderá, caso a Comissão 

julgue conveniente, inclusive, suspender a sessão para analisar os documentos apresentados, 

marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando às 

licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes nº 

02 –Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da 

Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

10.7. Qualquer licitante, através de seu representante legal, poderá fazer constar em ata suas 

reclamações, ficando a critério dos membros da comissão acatá-las ou não, considerando não 

possuírem estas, efeito de recurso, que deve obedecer ao procedimento apropriado.  

10.8. Ocorrendo a inabilitação de todos os licitantes ou a desclassificação de todas as 

propostas, a Câmara Municipal de Viana poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 

causas de desclassificação de acordo com o art. 48, § 3º da Lei 8.666/93 e alterações. 

11-DA PROPOSTA COMERCIAL- ENVELOPE 2: PROPOSTA DE PREÇOS 
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11.1. A PROPOSTA COMERCIAL, envelope nº 2, a ser elaborada em conformidade com as 

condições indicadas neste edital e no Termo de Referência, deverá apresentar os seguintes 

elementos: 

11.1.1 Preço global em algarismo e por extenso, para execução do objeto desta 

licitação, observando as especificações técnicas e demais condições previstas neste 

edital e seus anexos; 

11.1.2 Declaração de que no preço estão incluídas todas as despesas necessárias à 

perfeita realização do objeto, cobrindo todos os custos de mão de obra, inclusive 

encargos sociais, materiais, equipamentos, transportes, alimentação, lucros, encargos 

fiscais e parafiscais, despesas diretas e indiretas, bem como aquelas indispensáveis 

para proporcionar e manter a higiene e segurança dos trabalhos. 

11.1.3 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 

prevista para a abertura da licitação. 

11.2. A proposta deverá ser digitada, numerada e rubricada em todas as vias, datada e 

assinada, sem emendas, rasuras, ressalvas que venha a ensejar duvidas a seu respeito. 

11.3. Os preços cotados deverão representar a compensação integral para a execução do 

objeto cobrindo todos os direitos, encargos, impostos, lucros, administração e outros. 

12 DO JULGAMENTO 

12.1. A presente Licitação é do tipo Menor Preço Global Anual, em regime de execução 

indireta por preço global, sendo que para obtenção da proposta mais vantajosa para a CMV, o 

julgamento far-se-á em conformidade com o art. 45, § lº, inciso I da Lei nº 8.666/93 e 

alterações.  

12.2. O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a 

leitura das propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos 

estabelecidos no edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo 

critério do Menor Preço Global Anual.  

12.3. No dia, hora e local previamente designados, reunir-se-ão a Comissão Permanente de 

Licitação e os licitantes devidamente habilitados, em sessão pública, para abertura dos 

envelopes "B", devendo ser obedecida a seguinte ordem de trabalho:  

a) Verificação da autenticidade dos envelopes "B";  

b) Abertura dos envelopes "B", oportunidade em que os membros da CPL e os concorrentes 

rubricarão todos os documentos neles contidos. 

12.4. A análise e julgamento das propostas serão realizados em duas fases: 

a) FASE ELIMINATÓRIA: Serão desclassificadas as propostas que: 
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a.1) Estiverem incompletas, isto é, não contiverem informações suficientemente claras de 

forma a permitir a perfeita identificação quantitativa e qualitativa do objeto licitados;  

a.2) Contiverem qualquer limitação ou condição divergente desta Tomada de Preços;  

a.3) Apresentarem preços anuais globais superiores aos estabelecidos na PROPOSTA DE 

PREÇOS – ANEXO II;  

a.4) Apresentarem prazos superiores aos estabelecidos neste Edital e Anexos; 

b) FASE FINAL DE CLASSIFICAÇÃO PARA ADJUDICAÇÃO:  

b.1) Será considerada vencedora desta Tomada de Preços a proponente que, satisfeitas as 

exigências estabelecidas neste Edital e Anexos, tenha apresentado a proposta de "MENOR 

PREÇO GLOBAL” para o objeto licitado.  

b.2) As propostas serão classificadas pelos seus preços globais crescentes, ou seja, a primeira 

classificada será a de "MENOR PREÇO GLOBAL” e subseqüente as demais.  

b.2.1) O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de 

mercado vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada 

pela Administração, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

b.2.2) Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei 

Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte) – as prescrições dos artigos 44 ao 45 da mesma lei. 

b.2.2.1) Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor 

preço apresentado em ordem crescente, se a licitante classificada em primeiro lugar não for 

uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, a Presidente da CPL procederá à 

verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu proposta de preços com preço até 10% 

(dez por cento) superior ao melhor classificado. Havendo licitantes nessa condição, a 

Presidente da CPL convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo máximo de cinco 

minutos, nova proposta inferior àquela inicialmente vencedora da fase de classificação das 

propostas. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.  

b.2.2.2) Caso a ME ou EPP mais bem classificada não apresente proposta inferior àquela 

inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação, as ME ou EPP 

remanescentes, que tiveram proposta de preços com preço até 10% (dez por cento) superior 

ao melhor classificado, para apresentar nova proposta na forma do disposto no item anterior.  

b.2.2.3) No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram 

proposta com preço até 10% (dez por cento) superior ao melhor classificado, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova 

proposta. Contudo, só será dada a oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME 

ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a 

exemplo do exposto no item anterior.  
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b.2.2.4) Se a primeira classificada for uma “microempresa” ou de “empresa de pequeno porte”, 

conforme o art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, será ela considerada vencedora.  

b.2.2.5) Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada 

não ME ou EPP, nos termos do item 12.4. letra “b.2”, essa será considerada vencedora pela 

Presidente da CPL.  

b.3) No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.  

12.5. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

13 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

13.1.1 Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93; 

e) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2 Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis da decisão relacionada com o 

objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

13.1.3 Pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente pela aplicação 

da sanção de declaração de inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias da intimação do 

ato. 

13.2 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" no subitem 13.1.1 terá efeito suspensivo, podendo 

a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

eficácia suspensiva aos demais recursos. 

13.3 Os recursos interpostos serão comunicados os demais licitantes, que poderão impugná-

los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.4  O recurso será dirigido ao Presidente da CMV, por intermédio da comissão de licitação, 

que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo neste caso, a decisão ser proferida 
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dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pela autoridade 

competente para proferir a decisão, sob pena de responsabilidade. 

14 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO  

14.1. Inexistindo manifestação recursal, a Comissão Permanente de Licitação com a conclusão 

da fase de classificação e julgamento das propostas, elaborará relatório sobre o procedimento, 

indicando o vencedor do certame, e remeterá à autoridade superior, nos termos do art. 43, inc. 

VI da Lei 8.666/93 para proceder à homologação e adjudicação, se assim entender. 

15 DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

15.1. A Presidente poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999. 

15.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 15.1, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio e a ocorrência será registrada em ata. 

16 DA CONTRATAÇÃO 

16.1 Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de 

homologação. 

16.2 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

assinar o contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

 16.4 A empresa declarada VENCEDORA deverá oferecer, a título de caução para garantia de 

execução do contrato, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, em uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 56 da lei nº 8.666/93 e 

suas alterações (caução em dinheiro, seguro garantia e fiança bancária), com validade durante 

a execução deste e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual.  

16.4.1 A garantia de execução do contrato deverá ser apresentada pela contratada em até 5 

(cinco) dias úteis após a emissão da ordem de serviço.  
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16.4.2 O valor ou o prazo de validade de garantia de execução do contrato deverá ser 

aumentado na mesma proporção sempre que houver aditamentos de acréscimo de valor ou de 

prazo contratual, ou ainda por ocasião do reajustamento dos preços contratuais.  

16.4.3. A caução de garantia de execução do contrato tem por objetivo oferecer garantia à 

Câmara Municipal de Viana quanto ao fiel cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as 

obrigações direta ou indiretamente vinculadas ao contrato.  

16.5 Àquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e, ainda será 

aplicada a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública municipal ou 

será declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das 

demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no artigo 93 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações.  

16.6 Farão partes integrantes do contrato todos os elementos apresentados na proposta da 

licitante vencedora que tenham servido de base à definição da presente licitação, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital. 

16.7 O contrato resultante desta licitação terá validade e eficácia somente após a publicação no 

Diário Oficial do Espirito Santo/Amunes de conformidade como disposto no artigo 61, Parágrafo 

único da Lei nº8.666/1.993 e suas alterações.  

16.8 A publicação resumida do instrumento de contrato (extrato) e de seus eventuais 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Câmara Municipal de Viana até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei nº8.666/1.993 e suas alterações.  

17 DAS SANÇÕES 

17.1 As sanções da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

(Anexo I) e na Minuta do Contrato (Anexo VI). 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência (Anexo I) e na Minuta do Contrato (Anexo VI). 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado após 30 dias de execução dos trabalhos, subsequentes à 

apresentação dos trabalhos e aprovação pela Assessoria Especial da Presidência e pela 

Gerência Geral, obrigatoriamente acompanhado da Nota Fiscal, para que o pagamento seja 
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realizado em até10 (dez) dias após o recebimento e atesto da mesma pelo setor competente 

referente ao objeto deste Termo de Referência, respeitando-se, ainda, as seguintes 

disposições. 

 

19.1.1 Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas as seguintes certidões de 

regularidade (dentro de seu prazo de validade): 

 

19.1.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

expedida pela Caixa Econômica Federal; 

 

19.1.3 Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal; 

 

19.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

 

19.1.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

da firma interessada; 

 

19.1.6 Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho; 

 

19.1.7 Declaração de optante do SIMPLES, caso seja. 

 

19.2 Em caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros 

moratórios de 0,03% ao dia, apurados desde a data estipulada para o pagamento até a data da 

sua efetiva realização, calculados pro rata die, sobre o valor da nota fiscal/fatura; 

 

19.3 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 

contratual. 

 

19.4 Fica expressamente vedado à CONTRATADA a negociação de faturas ou títulos de 

crédito decorrentes deste certame, com instituições financeiras ou factorings; 

 

19.5 O pagamento será efetuado mediante pagamento de boleto/fatura com código de barra. 

 

20 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

20.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, por 
meio de Portaria, pelo Presidente da Câmara Municipal de Viana/ES, o qual se comprometerá 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, cabendo-lhe: 

 
20.1.1. Solicitar a execução dos serviços contratados; 
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20.1.2. Supervisionar a execução dos serviços, garantindo que todas as providências 
sejam tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 
 
20.1.3. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora 
de sua competência; 
 
20.1.4. Exigir da CONTRATADA todas as providências necessárias à boa execução do 
contrato, anexando aos autos do processo de contratação cópias dos documentos 
escritos que comprovem as solicitações de providências; 
 
20.1.5. Acompanhar os serviços executados, atestar seu recebimento e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados; 
 
20.1.6. Encaminhar à autoridade competente os documentos relacionados às multas 
aplicadas à CONTRATADA, bem como os referidos pagamentos. 
 

20.2. Aplicam-se ao acompanhamento e à fiscalização prevista neste item as seguintes 
disposições: 

 
20.2.1. O acompanhamento e a fiscalização não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA nem conferirão à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 
fornecimentos e serviços contratados; 
 
20.2.2. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 
CONTRATANTE, encarregado da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito; 
 
20.2.3. Para aceitação do objeto, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
dos serviços observará se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do 
contrato; 
 
20.2.4. É vedado à CONTRATANTE e ao responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
 

20.3. A CONTRATADA designará um representante para atuar como supervisor técnico e 
responsabilizar-se pela execução do contrato, a quem a CONTRATANTE se reportará em 
todos os assuntos pertinentes. Enquanto não houver esta designação, atuará na condição de 
supervisor técnico o sócio administrador da CONTRATADA. 

 
20.4. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 
prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE, que designará 
um ou mais representantes que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

21 DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

19 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

FOLHA N.º __________ 

 

21.1. Eventuais impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a Presidente da CPL e 

protocolizadas nos dias úteis, das 09 (nove) às 17 (horas, na Avenida Florentino Avidos, 40, 1º 

andar , Centro, Viana, Espírito Santo, observando o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do 

artigo 41 da Lei Federal nº8.666/1.993, com as suas alterações 

21.2. Fica assegurado à Câmara Municipal de Viana o direito de, no interesse da 

administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 

dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente e das devidas justificativas 

fundamentadas.  

21.3 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a CMV não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

21.4 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresenta do ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 

rescisão do Contrato, sempre juízo das demais sanções cabíveis.  

21.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação do Presidente da CPL em contrário.  

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencemos prazos em dias de expediente 

na CMV.  

21.7 As empresas que receberem o Edital por meio eletrônico serão responsáveis pelo envio 

do aviso de recebimento ao Presidente da CPL. Se não enviado este aviso, a empresa poderá 

não ser notificada sobre eventuais alterações do presente Edital ou informações prestadas pela 

Presidente.  

21.8 As condições de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, garantiam 

de execução, penalidades, obrigações, responsabilidades e outras, são as estabelecidas neste 

Edital e na Lei Federal nº 8.666/1.993 e suas alterações.  

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta.  

21.10 As normas que disciplinam esta TOMADA DE PREÇOS serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
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21.11 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes 

por qualquer meio de comunicação, inclusive eletrônico, que possibilite o recebimento ou, 

ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial (DIO/ES)  

21.12 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Presidente da CPL, com base 

na legislação em vigor.  

21.13 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do 

presente Edital.  

21.14 É facultado a Presidente da CPL, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documentação ou informações que deveriam constar originalmente da proposta. 

21.15. Poderão ser convidados a colaborar com a Presidente da CPL, assessorando o, quando 

necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou 

indiretamente a qualquer dos licitantes,bem como qualquer outro servidor desta Câmara 

Municipal de Viana.  

21.16 A Presidente da CPL, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, 

desde que não seja infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório e da 

isonomia.  

21.17 Presidente da CPL poderá desclassificar licitantes até a assinatura do Contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 

julgamento da Licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 

administrativa.  

21.18 Além das normas estabelecidas no Edital deverão ser atendidas as especificações 

contidas em seus anexos. 

21 DOS ANEXOS 

21.1 Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preço; 

Anexo III – Termo de Declaração 

Anexo IV – Modelo de declaração de enquadramento (ME’s ou EPP’s); 

Anexo V – Folha de Cálculo de Indicadores Econômico - financeiros 

Anexo VI – Minuta do Contrato 

22 DO FORO 
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22.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 

Viana/ES. 

 

Viana/ES, 11 de março de 2022. 

Fabíola de Jesus Quintino de Moura Santos 

Presidente CPL   

 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2261/2021 

 
 
1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de assessoria de comunicação, produção de 
conteúdo jornalístico e desenvolvimento de veículo de comunicação institucional para 
desenvolver as referidas atividades junto à Câmara Municipal de Viana/ES, trabalhando de 
forma integrada o relacionamento com a imprensa local, nacional, mídias sociais e a 
produção de conteúdo, em conformidade com as necessidades do órgão. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Constatou-se a necessidade de contratação de empresa para a prestação de serviços 
de apoio aos trabalhos de comunicação e divulgação desenvolvidos na instituição para que 
seja feita uma complementação de técnicas e conceitos de especialistas em comunicação 
social. 

 

2.2.  A referida contratação almeja projetar para a sociedade os programas, ações e 
resultados da Câmara Municipal de Viana/ES, reforçando a imagem institucional do órgão e 
a transparência das ações. 

 

2.3. A assessoria de comunicação terá o desafio de propor estratégias de comunicação que 
garantam valor à imagem deste órgão, disseminando os objetivos, missão e valores da 
Câmara Municipal de Viana/ES, a fim de alcançar e beneficiar todo o seu público de 
interesse. 

 

2.4. A assessoria de comunicação contratada fará um trabalho integrado com a Câmara 
Municipal de Viana/ES para maximizar o retorno em visibilidade e estabelecer a identidade 
visual dos projetos. 

 
3. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 
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3.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Viana/ES, o qual se comprometerá pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, cabendo-lhe: 
 
3.1.1. Solicitar a execução dos serviços contratados; 

 
3.1.2. Supervisionar a execução dos serviços, garantindo que todas as providências sejam 

tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 
 

3.1.3. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de 
sua competência; 

 
3.1.4. Exigir da CONTRATADA todas as providências necessárias à boa execução do 

contrato, anexando aos autos do processo de contratação cópias dos documentos 
escritos que comprovem as solicitações de providências; 

3.1.5. Acompanhar os serviços executados, atestar seu recebimento e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados; 
 

3.1.6. Encaminhar à autoridade competente os documentos relacionados às multas 
aplicadas à CONTRATADA, bem como os referidos pagamentos. 

 
3.2. Aplicam-se ao acompanhamento e à fiscalização prevista neste item as seguintes 

disposições: 
 

3.2.1. O acompanhamento e a fiscalização não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA nem conferirão à CONTRATANTE responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 
fornecimentos e serviços contratados; 

 
3.2.2. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE, encarregado da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito; 

 
3.2.3. Para aceitação do objeto, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços observará se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do 
contrato; 

 
3.2.4. É vedado à CONTRATANTE e ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se 
somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

 
3.3. A CONTRATADA designará um representante para atuar como supervisor técnico e 

responsabilizar-se pela execução do contrato, a quem a CONTRATANTE se reportará em 
todos os assuntos pertinentes. Enquanto não houver esta designação, atuará na condição 
de supervisor técnico o sócio administrador da CONTRATADA. 

 
3.4. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE, que 
designará um ou mais representantes que terão autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual. 
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4. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
4.1. Atender ao disposto neste Termo de Referência; 
 
4.2. Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária à prestação 

dos serviços, com a qualidade e rigor desejado; 
 

4.3. Designar profissional de Comunicação Social, responsável por todas as atividades a 
serem desenvolvidas, que será remunerado pela CONTRATADA, conforme especificadas 
neste Termo de Referência;  

 

4.4. A prestação de serviço da contratada, em síntese, se ocupará da participação no 
planejamento, integração com outras áreas de comunicação, produção de conteúdo e 
relacionamento com a imprensa, a saber: 

 

a) Acompanhamento das sessões legislativas para divulgação dos discursos, debates e 
projetos provados, com a respectiva produção de releases e distribuição para a 
imprensa; 
 

b) Organização e cobertura (registro fotográficos e vídeos) de ações e eventos que 
venham a ser promovidos pelo Legislativo Municipal; 
 

c) Atualização do portal oficial do Legislativo na internet e nas redes sociais (Facebook e 
Instagram) com informações pertinentes ao Poder Legislativo; 
 

d) Agendamento e intermediação de entrevistas para a imprensa, dos vereadores sobre 
assuntos relevantes ao Município; 
 

e) Acompanhamento dos Vereadores em reuniões de trabalho no Município ou fora dele; 
 

f) Elaboração de relatórios de gestão e informativos (redação e revisão e produção de 
fotografias) jornalísticos; 
 

g) Atender as demandas dos veículos de comunicação em caso de necessidades de 
esclarecimentos ou matérias de assuntos inerentes ao Poder Legislativo. 

 
4.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar e-mail e telefone para contato e para fins de 

abertura de Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE, e, ainda, dispor de meio eletrônico 
para que os arquivos de seu interesse possam ser enviados em grande quantidade via e-
mail ou disponibilizados em plataforma de compartilhamento;  

 

4.6. Iniciar os serviços após o envio da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE; 
 

4.7. Indicar representante para relacionar-se com a CONTRATANTE como responsável pela 
execução do objeto; 

 

4.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 
quanto à execução dos serviços contratados;  

 

4.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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4.10. As informações confidenciais ou que, mesmo que assim não tratadas, não devam ser 
divulgadas a terceiros;  

 

4.11. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato impeditivo 
ao cumprimento das obrigações contratuais; 

 

4.12. Fornecer todo material produzido dentro do contrato à CONTRATANTE em arquivo 
digital; 

 

4.13. Entregar Nota Fiscal para pagamento juntamente com documentos de regularidade 
fiscal; 

 

4.14. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os 
tributos resultantes do cumprimento do contrato;  

 

4.15. Toda mão de obra utilizada na execução dos serviços será de responsabilidade da 
CONTRATADA, incluindo salários e demais encargos;  

 

4.16. Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da 
CONTRATANTE, decorrentes de ineficiências, atrasos ou irregularidades cometidas na 
execução dos serviços;  

 

4.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;  

 

4.18. Sujeitar-se à fiscalização por parte da CONTRATENTE, através de servidor designado 
para acompanhar a execução do serviço, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas; 

 

4.19. A CONTRATADA se obriga a contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços e a 
utilizar profissionais capacitados, equipamentos e materiais de qualidade para a execução 
dos serviços, durante todo o período de vigência do contrato, gerenciando a qualidade final 
dos serviços a serem prestados; 

 

4.20. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados; 

 

4.21. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 
necessários à fiel execução do contrato, bem como, eventuais multas impostas pelas 
autoridades constituídas; 

 

4.22. Deverá comparecer na sede da CONTRATADA pelo menos três vezes por semana, 
realizando no mínimo 15 horas semanais de serviço presencial na sede da CONTRATADA, 
inclui acompanhamento de entrevistas e de reuniões externas. O serviço presencial inclui 
participação em plenárias, reuniões de comissões e reuniões com gerências, entre outras 
atividades; 
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4.23. Em dias de eventos deverá estar no local do evento com antecedência mínima de 60 
(sessenta) minutos do início dos trabalhos; 

 

4.24. Entregar termo de confidencialidade e sigilo à CONTRATANTE, assinado pela empresa 
e representante jornalista que atenderá junto ao Contrato. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
5.1. Conferir e aprovar/recusar, no todo ou em parte, o material produzido e entregue, 

podendo acarretar pedido de substituição do profissional, devendo A CONTRATADA 
refazer o produto, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, sob pena de aplicação 
de penalidade contratual; 
 

5.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo;  

 

5.3. Atestar a Nota Fiscal correspondente à execução dos serviços prestados, por 
intermédio do gestor ou responsável;  

 

5.4. Realizar reuniões para definições de pautas e outros trabalhos junto a CONTRATADA;  
 

5.5. Designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável 
pela execução do objeto;  

 

5.6. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

 

5.7. Cumprir pontualmente os compromissos financeiros estabelecidos com a 
CONTRATADA; 

 

5.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA quanto à ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

5.9. Encaminhar cronograma de eventos com antecedência mínima de 10 dias da data do 
evento para cobertura do mesmo e demais providências previstas neste Termo de 
Referência; 

 

5.10. Disponibilizar estrutura física para apoio aos serviços de assessoria de comunicação. 
 
6. DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos, como prescrito no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
7. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

7.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

7.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os determinados por 
ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, assegurado à 
CONTRATADA, na segunda hipótese, direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da comunicação formal;  
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7.3. Quanto à sua formação a rescisão poderá ser: 
 

7.3.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I e 
XII e XVIII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 

7.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

 
7.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 

7.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo Contrato deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em 
qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

 
 
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, erros de execução ou 
inadimplemento contratual, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA, as seguintes sanções: 
 
8.1.1. Advertência; 

 
8.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos de rescisão 

contratual, por culpa da CONTRATADA; 
 

8.1.3. O atraso injustificado na cobertura do evento e entrega do objeto contratado 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, 
incidente sobre o valor da contratação; 

8.1.4. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por descumprimento de 
qualquer outra cláusula contratual; 
 

8.1.5. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 
8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior. 

 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado após 30 dias de execução dos trabalhos, subsequentes à 

apresentação dos trabalhos e aprovação pela Assessoria Especial da Presidência e pela 
Gerência Geral, obrigatoriamente acompanhado da Nota Fiscal, para que o pagamento seja 
realizado em até10 (dez) dias após o recebimento e atesto da mesma pelo setor 
competente referente ao objeto deste Termo de Referência, respeitando-se, ainda, as 
seguintes disposições. 
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9.2. Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas as seguintes certidões de 
regularidade (dentro de seu prazo de validade): 

 

9.2.1. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS, 
expedida pela Caixa Econômica Federal; 
 

9.2.2. Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal; 
 

9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

 
9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

da firma interessada; 
 

9.2.5. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho; 
 

9.2.6. Declaração de optante do SIMPLES, caso seja. 
 

9.3. Em caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros 
moratórios de 0,03% ao dia, apurados desde a data estipulada para o pagamento até a 
data da sua efetiva realização, calculados pro rata die, sobre o valor da nota fiscal/fatura; 

 
9.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 
contratual. 

 
9.5. Fica expressamente vedado à CONTRATADA a negociação de faturas ou títulos de 

crédito decorrentes deste certame, com instituições financeiras ou factorings; 

 
9.6. O pagamento será efetuado mediante pagamento de boleto/fatura com código de barra. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 . Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão 
na atividade 001001.0103100012.019 - Manutenção das Atividades Administrativas e Suporte 
Operacional do Legislativo, Elemento Despesa 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica, do orçamento da Câmara Municipal de Viana (CMV) para o exercício de 2022. 
 
11. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor constante da proposta, observadas 
as demais disposições abaixo. 
 

11.2. Os valores dos serviços de que trata este item sujeitam-se às seguintes regras: 
 

11.2.1. O valor do serviço deverá contemplar todos os custos e despesas diretas e 
indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e 
comerciais, taxa de administração, lucro e mão de obra a serem empregados, 
seguros, fretes e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do 
objeto; 
 

11.2.2. Os valores são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do Contrato; 
 



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

28 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

FOLHA N.º __________ 

 

11.2.3. Os horários deverão ser respeitados de acordo com a proposta apresentada. 
 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
12.1. A empresa declarada VENCEDORA deverá oferecer, a título de caução para garantia 

de execução do contrato, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, em uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 56 da lei nº 8.666/93 

e suas alterações (caução em dinheiro, seguro garantia e fiança bancária), com validade 

durante a execução deste e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual.  

12.2. A garantia de execução do contrato deverá ser apresentada pela contratada em até 5 

(cinco) dias úteis após a emissão da ordem de serviço.  

12.3. O valor ou o prazo de validade de garantia de execução do contrato deverá ser 

aumentado na mesma proporção sempre que houver aditamentos de acréscimo de valor ou 

de prazo contratual, ou ainda por ocasião do reajustamento dos preços contratuais.  

 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Não serão admitidos consórcios de pessoas jurídicas, devendo o objeto ser executado 
por uma única pessoa jurídica 
 

13.2. Para esclarecimentos e informações do processo licitatório, poderão ser prestados 
pelos servidores da comissão por meio do telefone (27) 3255-2955 ou e-mail 
licitacao@viana.es.leg.br. 

 
 
Viana/ES, 18 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
_______________________________ 
Filipe Lawrence Barbosa Silveira 
Secretário de Serviços, Compras e Contratos 
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ANEXO II 

MODELO–PROPOSTA DE PREÇOS 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2261/2021 

 

À  

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 
Declaramos que o nosso preço global anual para a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de assessoria de comunicação, produção de conteúdo jornalístico e desenvolvimento de veículo de 

comunicação institucional é de R$ _________ (_extenso), em conformidade com as especificações contidas no 

Termo de Referência (ANEXO I) do Edital de Tomada de Preços nº 001/2022 da Câmara Municipal de Viana.  

Declaramos expressamente que o preço contido na proposta inclui todos os custos e despesas para a execução dos 

serviços, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, licenças, custos relacionados a serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para a 

Câmara Municipal de Viana e demais despesas necessárias ao cumprimento integral para o fornecimento do objeto 

deste edital e seus Anexos. 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contado da data da abertura da licitação.  

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos, bem 

como aceitamos todas as obrigações especificadas.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo determinado no 

instrumento convocatório e executar o serviço no prazo e condições estabelecidas neste ato convocatório.  

Declaramos que esta empresa executará os serviços de assessoria de comunicação, produção de conteúdo 

jornalístico e desenvolvimento de veículo de comunicação institucional propostos e aceitos pela CONTRATANTE. 

Declaramos que esta empresa ofererá a titulo de caução para garantia de execução do contrato, a importância 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em uma das modalidades prevista no paragrafo 1º do 

artigo 56 da lei nº 8.666/93 e suas alterações (caução em dinheiro, seguro garantia e fiança bancária), com validade 

durante a execução deste e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 

Por necessário, informamos que:  
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a) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com a Câmara Municipal de Viana a pessoa do 

Senhor (a) ________, portador (a) da cédula de identidade nº____ e do CPF-MF nº ______, com endereço 

_______, telefone (s) _____ e e-mail ________. 

b) Nosso domicílio bancário é _____ (nome do banco, nº do banco, nº da agência e nº da conta corrente)_____.  

c) Toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá ser encaminhada ao endereço 

____________________. 

(Local), ____ de ________ de 2022. 

 

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 

 
 
 

ANEXO III 
MODELO - TERMO DE DECLARAÇÃO 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2261/2021 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento as determinações da Lei Federal no 8.666/93 e Decreto Federal no 7.203/10, 

DECLARAMOS, para fins de participação no Tomada de Preços acima, que: 

a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal;  

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 

d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

e) A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações 

aplicáveis. 

Por ser a expressão da verdade, eu _____________________________ , representante legal 

do licitante, firmo a presente. 
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Data 
Assinatura e Carimbo 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 
MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME’s ou EPP’s). 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2261/2021 

 

À  

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa licitante .................................., CNPJ nº. 

.........................., se enquadra na definição de ME ou EPP, nos termos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123/06, e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele 

artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

(Local), ____ de ________ de 2022. 

 

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO V 

MODELO – FOLHA DE CÁLCULO DE INDICADORES ECONÔMICO-FINANCEIROS 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2261/2021 

 

 

Em atendimento ao item 12.2.3, alínea “b” do edital em referência apresentamos abaixo, com 
base no Balanço Patrimonial, os valores do Índice de Liquidez Geral– ILG, Índice de Solvência 
Geral-ISG e a Índice de Liquides Corrente- ILC. 

 
Valoresaseremtranscritosdobalançopatrimonialeinseridosnasformulas: 

 
Onde:AC =AtivoCirculante  = R$ 

RLP =RealizávelaLongoPrazo  = R$ 
PC =PassivoCirculante  = R$ 

ELP =ExigívelaLongoPrazo  =      R$ 
ET =ExigívelTotal  = R$ 
AT =AtivoTotal  = R$ 

 
O Índice de Liquidez Geral - ILG - mínimo exigido das empresas é de 1,0 (um inteiro) que 

será calculado pela seguinte fórmula matemática, tendo por base os dados constantes do 

respectivo Balanço Patrimonial: 

 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
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𝑰𝑳𝑮 = 

 
A Índice de Liquidez Corrente - ILC – mínima exigida é de 1,0 (um inteiro), que será 

calculado pela seguinte fórmula matemática, tendo por base os dados constantes do 

respectivo Balanço Patrimonial: 

 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

𝑰𝑳𝑪 = 

 
O Índice de Solvência Geral - ISG - mínima exigida é de 1,0 (um inteiro), que será 

calculado pela seguinte fórmula matemática, tendo por base os dados constantes do 

respectivo Balanço Patrimonial: 

 

𝐼𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

𝑰𝑺𝑮 = 
Obs.: Os licitantes que apresentarem resultado incompatível, em qualquer dos indices 
referidos ACIMA, quando de suas habilitações deverão comprovar patrimônio liquido 
mínimo, na forma dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da Lei 8.666/93, como exigência 
imprescindível para sua classificação podendo, alternativamente, ser solicitada prestação 
de garantia na forma do §1º,do art.56,do mesmo diploma legal,para fins de contratação; 

 
Obs.1: A comprovação de patrimônio liquido será equivalente a 10 % (dez por cento) do 
valor estimado para contratação, conforme determina aLei8.666/93,por meio de certidão 
da Junta Comercial ou órgão equivalente, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta, através de índices oficiais; 

 
(Local),de de2022. 

 
 

Nome e assinatura do (a) responsável legal pela empresa 

(Nome daempresa) 
(Carimbo da Empresa) 

(Obrigatório) 
  

Nome e assinatura do contador (a)legal pela empresa 
(Nomedocontador) 

(Carimbo do contador) 
(Obrigatório) 
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ANEXO VI 
 MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2261/2021 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº.../2021 CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, E A 
EMPRESA xxx, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, PRODUÇÃO 
DE CONTEÚDO JORNALÍSTICO E 
DESENVOLVIMENTO DE VEÍCULO DE 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, com sede na Avenida Florentino Ávidos, n.º 40, Centro, 

Viana, Estado do Espírito Santo, CEP: 29.130-065, inscrita no CNPJ sob o n.º 

27.427.277/0001-51, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 

Presidente, Sr. JOILSON BROEDEL, portador do CPF n.º ……….. e RG n.º ………..., no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, e a empresa .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede na rua/avenida .............… nº ........… bairro 

……….., cidade.................../estado......…, CEP ……………., telefone …………., doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., considerando o julgamento do Tomada de Preços n. 001/2022, publicado no 

Diário Oficial do dia ….. de ….. de 2022, e a respectiva homologação, de acordo com o 

Processo Administrativo nº 2261/2021, celebram o presente contrato, observando-se as 

normas constantes nas Leis n. 8.666/1993, suas alterações, e ainda, mediante as cláusulas a 

seguir enumeradas.  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1.  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria de 

comunicação, produção de conteúdo jornalístico e desenvolvimento de veículo de comunicação 

institucional para desenvolver as referidas atividades junto à Câmara Municipal de Viana/ES, 
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trabalhando de forma integrada o relacionamento com a imprensa local, nacional, mídias 

sociais e a produção de conteúdo. 

 
1.2 Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os 

seguintes anexos: 

a) o Edital e todos os seus Anexos; 

b) a Proposta Comercial da Contratada. 

 
1.3  Características gerais do objeto 

1.3.1 Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária à prestação 

dos serviços, com a qualidade e rigor desejado; 

 

1.3.2 Designar profissional de Comunicação Social, responsável por todas as atividades a 

serem desenvolvidas, que será remunerado pela CONTRATADA, conforme especificadas 

neste Termo de Referência;  

 

1.3.3 A prestação de serviço da contratada, em síntese, se ocupará da participação no 

planejamento, integração com outras áreas de comunicação, produção de conteúdo e 

relacionamento com a imprensa, a saber: 

 

1.3.4 Acompanhamento das sessões legislativas para divulgação dos discursos, debates e 

projetos provados, com a respectiva produção de releases e distribuição para a imprensa; 

 

1.3.5 Organização e cobertura (registro fotográficos e vídeos) de ações e eventos que venham 

a ser promovidos pelo Legislativo Municipal; 

 

1.3.6 Atualização do portal oficial do Legislativo na internet e nas redes sociais (Facebook e 

Instagram) com informações pertinentes ao Poder Legislativo; 

 

1.3.7 Agendamento e intermediação de entrevistas para a imprensa, dos vereadores sobre 

assuntos relevantes ao Município; 

 

1.3.8 Acompanhamento dos Vereadores em reuniões de trabalho no Município ou fora dele; 

 

1.3.9 Elaboração de relatórios de gestão e informativos (redação e revisão e produção de 

fotografias) jornalísticos; 

 

1.3.10 Atender as demandas dos veículos de comunicação em caso de necessidades de 

esclarecimentos ou matérias de assuntos inerentes ao Poder Legislativo. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência contratual terá inicio no dia subsequente ao da publicação do resumo 

do contrato no Diário Oficial do Município e terá duração de xxx (_) meses.  
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2.2 A prorrogação poderá ser admitida nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/1993, por 

sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, desde que cumpridos os requisitos 

materiais e formais do citado dispositivo legal.  

 

2.3.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:  

3.1 O regime será de execução indireta, respectivamente. 

3.2 No preço global estão compreendidos todos os serviços e fornecimentos necessários à 
execução do objeto, incluindo todas as despesas diretas e indiretas e tudo mais o que fizer 
necessário para o perfeito desempenho dos serviços contratados, não cabendo a 
CONTRATANTE qualquer contribuição ou encargos, além dos previstos no procedimento 
licitatório e neste contrato.  

3.3 É vedado à CONTRATADA descer ou transferir no todo ou em parte o Contrato, sem estar 
expressamente autorizada pela CONTRATANTE. Em caso de cessão ou transferência, a 
mesma permanecerá solidariamente responsável com a nova CONTRATADA.  

3.4 O descumprimento dos prazos acima implicará na aplicação das sanções administrativas 
previstas Cláusula Nona deste Contrato.  

4 CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O valor global estimado do contrato corresponde a R$ xxx (xxx) conforme a proposta 

vencedora do Tomada de Preços no 001/2022. 
 

4.2. O preço total retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído 

no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da 
CONTRATADA;  

4.3 O pagamento será efetuado após 30 dias de execução dos trabalhos, subsequentes à 

apresentação dos trabalhos e aprovação pela Assessoria Especial da Presidência e pela 

Gerência Geral, obrigatoriamente acompanhado da Nota Fiscal, para que o pagamento seja 

realizado em até10 (dez) dias após o recebimento e atesto da mesma pelo setor competente 

referente ao objeto deste Termo de Referência, respeitando-se, ainda, as seguintes 

disposições. 

 

4.3.1 Juntamente à nota fiscal/fatura, deverão ser protocoladas as seguintes certidões de 

regularidade (dentro de seu prazo de validade): 

 

4.3.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS, 

expedida pela Caixa Econômica Federal; 

 

4.3.3 Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Federal; 

 



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

37 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

FOLHA N.º __________ 

 

4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

 

4.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da 

firma interessada; 

 

4.3.6 Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho; 

 

4.3.7 Declaração de optante do SIMPLES, caso seja. 

 

4.4. Em caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros 

moratórios de 0,03% ao dia, apurados desde a data estipulada para o pagamento até a data da 

sua efetiva realização, calculados pro rata die, sobre o valor da nota fiscal/fatura; 

 

4.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 

contratual. 

 

4.6. Fica expressamente vedado à CONTRATADA a negociação de faturas ou títulos de 

crédito decorrentes deste certame, com instituições financeiras ou factorings; 

 

4.7. O pagamento será efetuado mediante pagamento de boleto/fatura com código de barra. 

 

4.8. No decorrer do contrato, se for constatada a necessidade de qualquer outro serviço, para 

que se complemente os ora contratados, seus preços serão previamente aprovados pela 
CONTRATANTE  

4.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, a 

comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem a 
prestação dos serviços negociados.  

4.10. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em 
função dos serviços negociados.  

5 CLÁUSULA QUINTA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:  

5.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão 

na atividade 001001.0103100012.019 - Manutenção das Atividades Administrativas e Suporte 
Operacional do Legislativo, Elemento Despesa 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica, do orçamento da Câmara Municipal de Viana (CMV) para o exercício de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  

6.1 Reputa-se direito:  
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I - DA CONTRATANTE– ser imediatamente atendido pela CONTRATADA quanto a execução 
do objeto licitado, desde que atendida às condições de execução estabelecidas na Cláusula 
Terceira retro mencionada.  

II - DA CONTRATADA– exigir o pagamento pelos serviços do objeto ora contratado, desde que 

atendidas as condições de pagamento estabelecidas na Cláusula Quarta acima dispostas.  

6.2 Reputa-se obrigação:  

I - DA CONTRATANTE:  

a) Conferir e aprovar/recusar, no todo ou em parte, o material produzido e entregue, 
podendo acarretar pedido de substituição do profissional, devendo A CONTRATADA 
refazer o produto, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, sob pena de 
aplicação de penalidade contratual; 
 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo;  
c) Atestar a Nota Fiscal correspondente à execução dos serviços prestados, por 

intermédio do gestor ou responsável;  
 

d) Realizar reuniões para definições de pautas e outros trabalhos junto a CONTRATADA;  
e) Designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável 

pela execução do objeto;  
 

f) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

 
g) Cumprir pontualmente os compromissos financeiros estabelecidos com a 

CONTRATADA; 

 
h) Notificar, por escrito, a CONTRATADA quanto à ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 

i) Encaminhar cronograma de eventos com antecedência mínima de 10 dias da data do 
evento para cobertura do mesmo e demais providências previstas neste Termo de 
Referência; 
 

j) Disponibilizar estrutura física para apoio aos serviços de assessoria de comunicação. 
 

 

II - DA CONTRATADA:  

Caberá à CONTRATADA, além do cumprimento às disposições da Lei 8.666/93, do contrato 
assinado com a CONTRATANTE, e demais disposições regulamentares pertinentes aos 

objetos a serem fornecidos o disposto abaixo:  

a) Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária à prestação 
dos serviços, com a qualidade e rigor desejado; 
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b) Designar profissional de Comunicação Social, responsável por todas as atividades a 
serem desenvolvidas, que será remunerado pela CONTRATADA, conforme 

especificadas neste Termo de Referência;  
 

c) A CONTRATADA deverá disponibilizar e-mail e telefone para contato e para fins de 
abertura de Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE, e, ainda, dispor de meio 

eletrônico para que os arquivos de seu interesse possam ser enviados em grande 
quantidade via e-mail ou disponibilizados em plataforma de compartilhamento;  
 

d) Iniciar os serviços após o envio da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE; 

 
e) Indicar representante para relacionar-se com a CONTRATANTE como responsável pela 

execução do objeto; 
 

f) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados;  
 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 

h) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato impeditivo 

ao cumprimento das obrigações contratuais; 
 

i) Fornecer todo material produzido dentro do contrato à CONTRATANTE em arquivo 

digital; 
 

j) Entregar Nota Fiscal para pagamento juntamente com documentos de regularidade 
fiscal; 
 

k) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os 
tributos resultantes do cumprimento do contrato;  
 

l) Toda mão de obra utilizada na execução dos serviços será de responsabilidade da 
CONTRATADA, incluindo salários e demais encargos;  

 
m) Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da 

CONTRATANTE, decorrentes de ineficiências, atrasos ou irregularidades cometidas na 
execução dos serviços;  
 

n) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;  

 
o) Sujeitar-se à fiscalização por parte da CONTRATENTE, através de servidor designado 

para acompanhar a execução do serviço, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
 

p) A CONTRATADA se obriga a contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços 
nos e a utilizar profissionais capacitados, equipamentos e materiais de qualidade para a 
execução dos serviços, durante todo o período de vigência do contrato, gerenciando a 
qualidade final dos materiais e serviços a serem prestados; 
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q) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados; 
 

r) Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 
necessários à fiel execução do contrato, bem como, eventuais multas impostas pelas 
autoridades constituídas; 
 

s) Deverá comparecer na sede da CONTRATADA pelo menos três vezes por semana, 

realizando no mínimo 15 horas semanais de serviço presencial na sede da 
CONTRATADA, incluindo o acompanhamento de entrevistas e de reuniões externas. O 
serviço presencial inclui participação em plenárias, reuniões de comissões e reuniões 
com gerências, entre outras atividades; 
 

t) Em dias de eventos deverá estar no local do evento com antecedência mínima de 60 
(sessenta) minutos do início dos trabalhos; 
 

u) Entregar termo de confidencialidade e sigilo à CONTRATANTE, assinado pela empresa 

e representante jornalista que atenderá junto ao Contrato. 

 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA  

 
7.1 A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no valor de R$xx(xx), na 

modalidade de xxxx, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis do inicio de sua vigência.  

7.2 Sem prejuízo das demais hipóteses previstas no contrato e na regulamentação vigente, a 

garantia poderá ser utilizada para o pagamento de:  

7.2.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

7.2.2 Prejuízos causados a Administração ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato;  

7.2.3 Multas aplicadas pela Administração a CONTRATADA;  

7.2.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas, quando 

couber.  

7.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de mais 90 (noventa) dias após o termino da vigência contratual.  

7.4 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada a nova situação ou renovada, nas mesmas condições e parâmetros da 

contratação, evitando-se a interrupção da continuidade da cobertura pela garantia.  

7.5 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga-se a 

fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que 

for notificada.  

7.6 A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretara a 

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, ate 

o Maximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos.  

7.6.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Câmara Municipal de Viana a 

promover o bloqueio dos pagamentos devidos a CONTRATADA, ate o limite de 5% (cinco por 

cento) do valor anual do contrato, a titulo de garantia.  
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7.6.2 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base 

nesta clausula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da 

manutenção da multa aplicada. 

7.7 Será considerada extinta e liberada a garantia:  

7.7.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as obrigações contratuais;  

7.7.2 No prazo de 03 (três) meses apos o termino da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:  

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, independente das 
demais sanções cabíveis.  

8.2 Constituem motivo para rescisão do contrato todas as elencadas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93.  

8.2.1.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o direito ao contraditória e ampla defesa.  

8.3. A rescisão contratual do contrato poderá ser:  

8.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no caso dos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei de Licitações e Contratos;  

8.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração;  

8.3.3. Judicial, nos termos da legislação.  

8.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei retro 
mencionada, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido.  

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES:  

9.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, 

no percentual de até no máximo 10% do valor contratado.  

9.1.1 A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as sanções previstas a seguir. 

9.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada das 
faturas/notas fiscais vincendas da CONTRATADA.  

9.1.3. Se a multa alcançar valor superior à fatura/nota fiscal vincenda, responderá a 
CONTRATADA pela diferença, a qual será descontada de pagamentos futuros, e não havendo, 

cobrada judicialmente.  



 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

42 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

FOLHA N.º __________ 

 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do presente ajuste a CONTRATANTE poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar as sanções abaixo relacionadas:  

9.2.1. Advertência;  

9.2.2. Multa, na forma prevista no item 9.1;  

9.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pôr no prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA:  

10.1. O presente Contrato regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, em especial 

da Lei nº 8.666/93, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, no que couber.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A Contratante designará um fiscal de contrato por meio de portaria para 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, que registrará em relatório todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO  

12.1.O Extrato de contrato com as informações pertinentes ao objeto do Tomada de Preços 
XXX/2022 será publicado Diário Oficial/Amunes/ DIO-ES;  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO E DO REAJUSTE  

14.1 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 

proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.  

14.1.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 

interessada.  
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14.1.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.  

14.1.3Não será concedida a revisão quando:  

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato;  

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de 

superveniente determinação legal. 

14.1.4 A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise 

Procuradoria da Câmara Municipal de Viana. 

14.2 O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das 

variações inflacionárias, desde que decorrido 12 (doze) meses, a contar da data limite para 

apresentação da proposta ou da data do último reajustamento, de acordo com a Lei 

10.192/2001. 

14.2.1 O reajuste do preço contratado levará em consideração o Índice Nacional de Preço são 

Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou 

outro índice que vier a substituí-lo. 

14.2.2 Compete à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a 

ser aprovado pelo Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos serviços e memorial 

de cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado. 

14.2.3 O reajuste será efetuado por meio de simples Apostilamento, nos termos do art. 65, §8º, 

da Lei 8.666/93, dispensada a análise prévia pela Procuradoria. 

14.3 A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no 

equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou 

para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva. 

14.4 As revisões e reajustes a que o contratado fizer jus mas que não forem requeridas 

formalmente durante a vigência deste Contrato serão consideradas renunciadas com a 

assinatura da prorrogação contratual com base no art. 57, II, da Lei 8.666/93, ou com o 

encerramento do Contrato. 

14.5 No caso de prorrogação deste Contrato sem expressa ressalva no respectivo Termo 

Aditivo do direito da Contratada ao recebimento da importância devida à título de reajuste ou 

revisão, em qualquer de suas hipóteses, relativa a período anterior a sua assinatura, 

caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 

 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ADITAMENTO 

 
15.1 O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 

8.666/1993, após manifestação formal da Procuradoria da Câmara Municipal de Viana. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROPRIEDADE, DA SEGURANÇA E DO SIGILO 

 

16.1 A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade 

dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das 

informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a 

legislação vigente.  

16.2 A CONTRATADA deverá guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, 

informações ou documentos de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, 

respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou 

descuidada utilização, sob pena de multa de 20% sobre o valor global do presente contrato. 

16.3. Por se tratar de prestação de serviço por força de contrato, sem vinculação direta com as 

atividades desenvolvidas, a CONTRATADA reconhece que todo e qualquer trabalho realizado 

ou desenvolvido será de exclusiva propriedade da Câmara Municipal de Viana. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, 

______________(nome completo, nacionalidade, profissão e estado civil do representante da 

empresa). 

17.2 A declaração de nulidade do contrato não exonerará a CONTRATANTE no dever de 

indenizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela for 

declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 

imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.  

17.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

17.3.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo 

anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebradas entre os contratantes.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO:  

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Viana/ES, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente.  

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 
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Viana (ES), XX de 2022. 

 
____________________________ 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

____________________________ 
CONTRATADA 
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